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PORTARIA Nº 581, DE  23 DE SETEMBRO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no desempenho das atribuições que lhe são conferidas, e Considerando as disposições do § 3º do art. 165 
da Constituição Federal; as disposições do § 6º do art. 204 da Constituição Estadual; as disposições estabelecidas nos artigos 2º, 52 e 53 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; da Resolução nº 17.659, de 10 de março de 2009, do Tribunal de Contas do Estado do Pará; e da Portaria 
STN nº 286, de 07 de maio de 2019 que aprova a 10ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF).
RESOLVE:
Art. 1º. Divulgar a Execução Orçamentária do Governo do Estado do Pará, realizada e registrada no SIAFEM pelos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, relativa ao 4º bimestre de 2020 (julho/agosto), período de referência janeiro 
a agosto.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

NOTAS EXPLICATIVAS
1. Os demonstrativos, anexos 1 a 4, 6 a 8, 12 e 14, apresentados nesta publicação, foram aprovados pela Portaria nº 286, de 7 de maio de 2019, da STN. 
Os outros demonstrativos da execução orçamentária são divulgados conforme solicitação informal do TCE/PA, e também o compromisso do Governo do 
Estado em dar continuidade à transparência das contas públicas aos órgãos de controle e à sociedade. 
2. O Balanço Orçamentário e as Demonstrações da Execução Orçamentária referem-se, exclusivamente, aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
no âmbito da Administração Pública Estadual.
3. Consideram-se Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social o conjunto de dotações estabelecidas para as unidades orçamentárias, de acordo com a Lei 
Orçamentária Anual nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019, acrescida dos créditos adicionais abertos e/ou reabertos até o mês de agosto de 2020. Esta 
composição está assim estruturada:
I. Órgãos da Administração Direta, compreendendo inclusive os valores relativos às despesas de transferências intragovernamentais para entidades não 
contempladas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;
II. Fundos Especiais;
III. Entidades da Administração Indireta, tais como:
a. Fundações;
b. Autarquias;
c. Empresas Públicas dependentes; e
d. Sociedades de Economia Mista dependentes.
4. Considera-se como execução orçamentária da receita, a ocorrência do estágio da arrecadação, sendo utilizado o regime de caixa.
Considera-se, durante o exercício, somente as despesas liquidadas como executadas, ou seja, até a ocorrência do estágio da liquidação, efetivado ou 
não o seu respectivo pagamento. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também 
consideradas executadas. Portanto, ao fi nal do exercício, passam a ser consideradas as despesas empenhadas.
5. Nos Anexos 1, 2 e 7 são destacadas as operações intraorçamentárias, às quais se referem o manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 8ª 
edição, Parte I – Procedimentos Contábeis Orçamentários, aprovado pela Portaria Conjunta STN/SOF nº 6, de 18 de dezembro de 2018. No Anexo 3, as 
operações intraorçamentárias são excluídas conforme o § 3º do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
6. Para atendimento do art. 2º do Decreto Legislativo Estadual nº 02, de 20 de março de 2020, e do disposto no Decreto Estadual nº 658, de 1º de abril 
de 2020, foi incluída neste Relatório tabela que demonstra as autorizações de despesas relacionadas ao enfrentamento da calamidade pública estadual, 
de repercussão e importância nacional e internacional decorrente de pandemia, bem como as respectivas execuções orçamentárias.
7. Os valores totais apresentados nos demonstrativos deste Relatório poderão eventualmente divergir do somatório das partes, em função de 
arredondamentos. 
8. Estas informações estão disponíveis na Internet “http://www.sefa.pa.gov.br/” (Contabilidade Geral do Estado – Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária).
PAULO ROBERTO PAIVA DE OLIVEIRA
Diretor de Gestão Contábil e Fiscal
De acordo,
LOURIVAL DE BARROS BARBALHO JUNIOR
Secretário Adjunto do Tesouro de Estado da Fazenda

 RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
 JANEIRO A AGOSTO 2020 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO 

 RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e §1º)  R$ Milhares 

 RECEITAS ¹  PREVISÃO INICIAL  PREVISÃO ATUALIZADA  RECEITAS REALIZADAS  SALDO  No Bimestre  %  Até o Bimestre  % 
   (a)   (b)   (b/a)   (c)  (c/a)   (a-c) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 26.617.179 27.136.764 5.622.489     20,72 19.379.534     71,41 7.757.230
    RECEITAS CORRENTES 25.413.961 25.931.795 5.518.845     21,28 18.862.296     72,74 7.069.499
       IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 13.840.567 13.840.567 2.704.817     19,54 9.271.817     66,99 4.568.750
            Impostos 12.525.462 12.525.462 2.465.787     19,69 8.483.734     67,73 4.041.728
            Taxas 1.315.105 1.315.105 239.030     18,18 788.083     59,93 527.022
            Contribuição de Melhoria   -    
        CONTRIBUIÇÕES 661.830 661.830 169.019     25,54 610.122     92,19 51.707
            Contribuições Sociais 661.830 661.830 169.019     25,54 610.122     92,19 51.707
            Contribuições Econômicas   -    
            Contribuições para Entidades Priv de Serv Social e de Formação Prof   -    
            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   -    
        RECEITA PATRIMONIAL 1.103.598 1.221.951 121.904       9,98 620.330     50,77 601.622
            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 15.100 15.100 1.090       7,22 6.555     43,41 8.545
            Valores Mobiliários 1.075.954 1.194.307 119.015       9,97 608.019     50,91 586.288
            Delegação de Serv Públicos Med Conc, Permissão, Autorização ou Lic -  153  986  (986)
            Exploração de Recursos Naturais 12.544 12.544 1.257     10,02 4.382     34,93 8.163
            Exploração do Patrimônio Intangível  - 388  388  (388)
            Cessão de Direitos   -    
            Demais Receitas Patrimoniais   -    
        RECEITA AGROPECUÁRIA 2.584 2.584 -           -   14       0,55 2.570
        RECEITA INDUSTRIAL 10.090 10.090 1.589     15,75 6.262     62,06 3.828
        RECEITA DE SERVIÇOS 1.069.817 1.069.817 144.860     13,54 548.901     51,31 520.916
            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 73.204 73.204 7.661     10,47 28.984     39,59 44.219
            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   -    
            Serviços e Atividades referentes à Saúde 983.774 983.774 136.872     13,91 518.550     52,71 465.224
            Serviços e Atividades Financeiras   -    
            Outros Serviços 12.840 12.840 327       2,54 1.367     10,65 11.473
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 8.393.424 8.792.905 2.367.730     26,93 7.429.495     84,49 1.363.410
            Transferências da União e de suas Entidades 7.331.716 7.731.197 2.149.012     27,80 6.559.868     84,85 1.171.330
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades   -    
            Transferências dos Municípios e de suas Entidades - - 53  665  (665)
            Transferências de Instituições Privadas 3.048 3.048 1.436     47,12 21.513   705,76 (18.465)
            Transferências de Outras Instituições Públicas 1.058.660 1.058.660 217.228     20,52 847.449     80,05 211.210
            Transferências do Exterior   -    
            Transferências de Pessoas Físicas   -    
             Transferências Provenientes de Depósitos Não Identifi cados   -    


